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LEI Nº 831/18 

“INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA NO 
MUNICÍPIO DE MACUCO”. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Macuco aprovou 
e ele sanciona a seguinte; 
 
 

LEI MUNICIPAL: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Dia da Família do Município de Macuco, 
reafirmando a sua importância na construção da sociedade brasileira, 
ressaltando o dever da sociedade civil e das instituições em zelar pela 
família e a promoção do seu fortalecimento. 
 
Art. 2º - Para a realização das atividades inerentes, será reservado o dia 
21 de outubro, com o objetivo de atingir os propósitos objetivados, com a 
participação da sociedade civil organizada e, querendo, do Poder 
Público, desde que existentes dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, em 15 de outubro de 2018. 
 
 
 

BRUNO ALVES BOARETTO 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
Projeto de Lei de autoria do Vereador: Cássio Avelar Daflon Vieira. 


